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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 

CONTABILIDADE 

 

PROJETO DE LEI Nº 241/2022 

Relator: Vereador Fernando Pereira Sirchia Junior - PDT  

 

 

Trata-se de propositura, de iniciativa do Poder Executivo, cujo objeto é 

alterar dispositivo da Lei Complementar nº 02, de 23 de fevereiro de 2011, que dispõe 

sobre criação, extinção e reclassificação de cargos do Quadro de Pessoal da 

Administração Direta e Indireta do Município de Assis, disciplina critérios de 

remuneração, concede revisão geral de salários e dá outras providências. 

Nota-se que a iniciativa visa tornar mais atrativa a remuneração, 

principalmente para aqueles que aceitam assumir atribuições de maior 

comprometimento e responsabilidades no serviço público municipal, inclusive diante 

da proibição de incorporação à remuneração do cargo efetivo pelo exercício de 

função de confiança, que ocorreu por meio da Emenda Constitucional nº 103, de 12 

de novembro de 2019. 

Diante do exposto, manifesto-me de forma favorável à aprovação do 

Projeto de Lei nº 241/2022. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 15 de fevereiro de 2023.  

 

 

FERNANDO PEREIRA SIRCHIA JUNIOR 

Relator 

PA
R

EC
ER

 C
O

FC
 N

º 1
9/

20
23

 A
O

 P
L 

N
º 2

41
/2

02
2-

 R
ec

eb
id

o 
em

 2
3/

02
/2

02
3 

13
:1

5:
15

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
er

na
nd

o 
Pe

re
ira

 S
irc

hi
a 

Jú
ni

or
 e

 o
ut

ro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
4E

5-
1A

EE
-3

7D
6-

BC
94

.

Pag. 1/1


